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APRESENTAÇÃO

A obra “Educação Inclusiva”, vem apresentar nos diversos artigos os argumentos 
e resultados de pesquisas de grandes autores que nobremente norteiam os aspectos 
condizentes a Educação Inclusiva. Dessa forma, traduz um viés das prerrogativas do ensino 
e aprendizagem dos docentes na performance das experiências com a educação inclusiva, a 
presença da psicopedagogia nas dificuldades escolares, as preocupações com a Educação 
Ambiental no garimpo e no campo, entre outras narrativas condicentes.

Desafios e oportunidades em todos as modalidades educacionais estão pautadas 
nas entrelinhas das publicações da Atena Editora, os capítulos apresentam estudos sobre 
a Educação Inclusiva, a Educação Ambiental e as Políticas Públicas na esfera Inclusiva na 
Sociedade.

A Educação Inclusiva é colocada a luz da reflexão social desde 1988 com a Constituição 
Federal Brasileira onde garante que a educação é um direito de todos e é dever do Estado 
oferecer Atendimento Educacional Especializado, preferencialmente na Rede regular de 
ensino. Que adequou as instituições, de maneira geral, a conjeturar estudos, metodologias 
como alternativas viáveis de inclusão educacional. 

Colaborando com essa transformação educacional, este volume é dedicado ao público 
de cidadãos Brasileiros que são excluídos socialmente ou por suas deficiências físicas, ou 
por suas deficiências tecnológicas bem como a Modalidade de Educação a Distâncias e toda 
sua beneficie massiva e transformadora da pratica educacional, apresentando artigos que: 
refletem sobre a formação do Professor na perspectiva inclusiva; a Alternativa da Educação 
a Distância para suprir nas necessidades física, econômicas e sociais; Estudos de casos que 
apresentam desafios e soluções para os públicos em questão.

Os aspectos que norteiam a Educação Ambiental estão intimamente ligados aos 
processos educacionais de gestão que efetuam experiências e práticas educativas no 
desenvolvimento da prática sustentável no campo, no garimpo e das diversas áreas de difícil 
acesso do público que necessita atenção especial.

Ao que concerne as Políticas Públicas na esfera Inclusiva na Sociedade, refere-se na 
atuação da psicopedagogia frente às dificuldades de aprendizagem, a história e memória do 
sindicato dos trabalhadores, bem como, o papel da educação na sociedade referindo-se à 
formação dos educandos do ensino médio.

Para tanto, todas as práticas educacionais da Educação Inclusiva são imprescindíveis ao 
ensino e aprendizagem eficaz e satisfatório do educando. Os saberes estão correlacionados 
nas leis vigentes e nas práticas didáticas educacionais. Dessa forma, estima-se reportar à 
Educação Inclusiva como abrangente e competente.

Por fim, espera-se que este livro possa fortalecer e clarificar os leitores sobre as várias 
modalidades da Educação Inclusiva como força motriz para o desenvolvimento e a formação 
integral do cidadão.  

Danielle H. A. Machado
Janaína Cazini

(Organizadoras)
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CAPÍTULO 11

EXISTE UNIDADE NAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS 
PARA SURDOS NO BRASIL?

Rubia Carla Donda da Silva 
Viviani Fernanda Hojas 

RESUMO: Este texto reúne reflexões conjuntas 
realizadas durante e, principalmente, após 
a finalização de pesquisa de mestrado, 
desenvolvida por uma das autoras, que teve 
como objetivo analisar como os Planos Estaduais 
e Distrital de Educação se estruturaram a 
partir do Plano Nacional de Educação (Lei nº 
13.005/2014) no tocante à educação dos surdos. 
Mediante o estudo foi possível identificar que, 
embora a maioria das estratégias para intervir 
no atendimento educacional de estudantes 
surdos sinalize uma tendência dos entes 
federados em responder às recomendações 
da política nacional de educação inclusiva, há 
algumas diferenças significativas que merecem 
destaque. De modo excepcional, o Plano 
Distrital e alguns Planos Estaduais de Educação 
(Acre, Amapá, Maranhão, Mato Grosso do Sul, 
Piauí, Rio Grande do Sul, Roraima e Tocantins) 
outorgam propostas educacionais favoráveis 
às reivindicações do movimento surdo pela 
consolidação de um projeto educacional 
bilíngue, promovendo compreensões distintas 
acerca da inclusão educacional dos estudantes 
surdos. Nesse sentido, após apresentarmos a 
investigação realizada de forma mais detalhada 
e assinalarmos a importância de que as 

especificidades identificadas sejam estendidas 
a todo país, discutimos a questão da ausência 
de unidade nas políticas educacionais para 
surdos no Brasil.
PALAVRAS-CHAVE: Educação de surdos. 
Plano Nacional de Educação. Política 
Educacional.  

INTRODUÇÃO

A opção por investigar os textos oficiais 
das políticas para a educação dos surdos nas 
esferas estaduais e distrital foi feita em razão de 
lacunas identificadas por outros pesquisadores. 
Segundo Souza (2003, p.18-19):

Já temos estudos importantes sobre 
políticas públicas nacionais e sobre 
políticas locais, mas sabemos ainda 
muito pouco sobre questões cruciais 
na esfera estadual. Não sabemos 
ainda, por exemplo, por que existem 
diferenças tão marcantes nas políticas 
formuladas e/ou implementadas 
pelos governos estaduais. Este é 
um tema de pesquisa importante no 
Brasil. 

Com base nas constatações da autora e 
sob o respaldo da Constituição Federal de 1988, 
que confere autonomia aos entes federados 
(Artigo 18) e autoriza a União, os estados e o 
Distrito Federal a legislar concorrentemente 
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sobre educação (Artigo 24), o problema de pesquisa1 formulado foi o seguinte: Como a 
educação de surdos está contemplada nos vinte e seis Planos Estaduais de Educação 
(PEEs) e no Plano Distrital de Educação (PDE)?

Vale registrar que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN 
(Lei nº 9.394/1996) atribui incumbências distintas aos sistemas federais, estaduais, 
municipais e distrital de ensino para que, atuando em regime de colaboração, garantam 
a unidade das políticas educacionais. 

Assim, nos termos do Artigo 9º da LDBEN/1996, cabe à União elaborar o Plano 
Nacional de Educação em colaboração com os demais entes federados, organizar, 
manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino, 
prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios, coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação, assegurar 
processo nacional de avaliação do rendimento escolar no Ensino Fundamental, Médio 
e Superior em colaboração com os sistemas estaduais, distrital e municipais de ensino, 
baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação, assegurar processo 
nacional de avaliação das instituições de educação superior e autorizar, reconhecer, 
credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das Instituições de 
Ensino Superior (IES) e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 

Quanto aos estados, o Artigo 10 do referido dispositivo legal, determina que 
organizem, mantenham e desenvolvam os órgãos e instituições estaduais, definam 
com os municípios, formas de colaboração na oferta do Ensino Fundamental, 
assegurando a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada das esferas 
político-administrativas, elaborem e executem políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, autorizem, reconheçam, 
credenciem, supervisionem e avaliem os cursos das IES estaduais, assegurem o Ensino 
Fundamental e ofereçam, com prioridade, o Ensino Médio, inclusive na Educação de 
Jovens e Adultos.  

Ainda conforme o Artigo 10 da LDBEN, cabe ao Distrito Federal cumprir as 
mesmas atribuições dos estados, bem como àquelas dirigidas aos municípios, os quais, 
de acordo com o Artigo 11 da referida lei, devem organizar, manter e desenvolver os 
órgãos e instituições municipais, integrando-os às políticas e aos planos educacionais 
da União e dos estados, baixar normas complementares para o seu sistema de ensino, 
autorizar, credenciar e supervisionar os respectivos estabelecimentos de ensino e 
oferecer a Educação Infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o Ensino 
Fundamental, podendo optar por integrar-se ao sistema estadual de ensino ou compor 
com ele um sistema único de Educação Básica.

Com base nas determinações legais supracitadas, a investigação realizada 

1  A pesquisa, intitulada “Educação de surdos nos Planos Estaduais e Distrital de Educação” 
(SILVA, 2018), foi realizada em nível de mestrado por uma das autoras deste texto e desenvolvida junto 
ao Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Estadual Paulista (UNESP/Marília). 
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buscou esboçar um panorama geral da educação de surdos no cenário brasileiro no 
limite do mapeamento e da análise das proposições estabelecidas nos atuais Planos 
Estaduais de Educação (PEEs) e no Plano Distrital de Educação (PDE), em diálogo 
com o Plano Nacional de Educação (PNE) e demais documentos a eles associados, 
no que diz respeito aos modos de organização da oferta da educação de surdos no 
âmbito dos respectivos sistemas de ensino.

Ao reconfigurar o papel do Estado qualificando-o como ente que participa da 
produção de políticas educacionais, mas incapaz de direcionar toda a ação nos 
diferentes contextos nos quais a política se desenvolve, as contribuições conceituais 
de Ball (1994) fundamentaram a seguinte hipótese de pesquisa: ainda que os Planos 
Estaduais e Distrital de Educação se estruturem a partir de um Plano Nacional de 
Educação e que seus respectivos textos incorporem o mesmo conteúdo temático, o 
mesmo estilo e a mesma construção composicional, determinando “tipos relativamente 
estáveis” de enunciados, tais planos não são uma reprodução direta e pura da política 
nacional.

Para explicitarmos nossas reflexões, na próxima seção, abordamos a política 
nacional de educação inclusiva e a compreensão predominante acerca da inclusão 
educacional dos estudantes surdos. Em seguida, apresentamos a análise dos Planos 
Estaduais e Distrital de Educação e destacamos as especificidades identificadas em 
alguns deles. Por fim, discutimos a problemática em torno da ausência de unidade nas 
políticas educacionais para surdos no Brasil.

A política nacional de educação inclusiva

Na Constituição de 1988 e nos textos políticos que fundamentam a política 
nacional de educação inclusiva, entre eles: o documento da “Política Nacional 
de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva” (BRASIL, 2008), o 
Decreto nº 6.949/2009 – “Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência” (BRASIL, 2009a), a Resolução CEB/CNE nº 4/2009, que “Institui 
Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação 
Básica, modalidade Educação Especial” (BRASIL, 2009b), o Decreto nº 7.611/2011, 
que “Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e 
dá outras providências” (BRASIL, 2011), e o Artigo 58 da Lei nº 12.796/2013, que dá 
nova redação a LDBEN/1996, a surdez é reduzida a experiência de uma falta, um 
impedimento de longo prazo de natureza sensorial. 

Como consequência desse entendimento, a língua de sinais assume papel 
coadjuvante “[...] não caracterizando uma mudança realmente política, epistemológica 
e/ou pedagógica de se entender o surdo e sua especificidade” (ALBRES; OLIVEIRA, 
2013, p. 60), apesar da recomendação da “Declaração de Salamanca” (UNESCO, 
1994), de que as pessoas surdas tenham acesso à educação em sua língua nacional 
de sinais, conforme o projeto educacional bilíngue.
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Em função da detecção da deficiência sensorial e da crença na ineficiência 
linguística do surdo, institucionalizou-se o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE) na escola de ensino regular (BRASIL, 2008, 2009b, 2011, 2013), prevendo-se 
a oferta de tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras), a produção e 
distribuição de materiais didáticos e paradidáticos em Libras, a formação continuada de 
professores para o desenvolvimento da educação bilíngue, o ensino escolar na Língua 
Portuguesa e na língua de sinais para estudantes surdos ou com deficiência auditiva 
e o ensino da Libras para os demais alunos da escola (BRASIL, 2008, 2009b, 2011), 
com o objetivo de favorecer a inclusão e a permanência desse público específico na 
escola comum da rede regular de ensino.

Em uma vertente distinta, que extrapola o diagnóstico clínico da deficiência 
auditiva, o Decreto nº 5.626/2005 propõe o reconhecimento da diferença linguística e 
sociocultural dos surdos. Dessa maneira, para garantir a inclusão dos estudantes com 
surdez e deficiência auditiva, segundo suas necessidades educacionais específicas, 
propõe que as instituições federais organizem “[...] escolas e classes bilíngues, abertas 
a surdos e ouvintes” (BRASIL, 2005, s/p), devendo ser reconhecidas como ambientes 
de ensino regular em que a Libras e a modalidade escrita da Língua Portuguesa sejam 
línguas de instrução utilizadas no desenvolvimento de todo o processo educativo” 
(BRASIL, 2005, s/p).

Considera-se que os pontos de vista discordantes acerca da representação dos 
surdos que circula no conjunto de documentos, motivaram embates entre a Federação 
Nacional de Educação e Integração dos Surdos (Feneis) e o Ministério da Educação 
(MEC) no processo de elaboração das estratégias relativas à definição dos modos 
de organização da educação bilíngue para estudantes surdos durante a “Conferência 
Nacional de Educação” (Conae), realizada em 2010. 

Tais embates, por sua vez, resultaram em contradições internas no texto do 
PNE, o qual oscila em um pêndulo discursivo que ora balança para o reconhecimento 
político da Libras como principal elemento na arquitetura da política de educação 
inclusiva, indicando as escolas bilíngues como espaço fundamental, em termos de 
reconhecimento da diferença linguística e garantia dos direitos linguísticos dos surdos, 
e ora os classifica como estudantes com deficiência, cujo tratamento diferenciado 
exigiria recursos de acessibilidade e atendimento educacional especializado (AEE) 
para ter garantida uma aprendizagem significativa, na qual a Libras figuraria como um 
recurso educacional (FERNADES; MOREIRA, 2014).

Os Planos Estaduais e Distrital de Educação e a educação de surdos 

Destinados a contribuir com a construção da unidade das políticas educacionais 
no âmbito estadual e distrital, os Planos Estaduais de Educação (PEEs) e o Plano 
Distrital de Educação (PDE) propõem diretrizes, metas e estratégias que se 
desdobram em programas, projetos e ações de curto, médio e longo prazo, a serem 
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desenvolvidos durante uma década, com a finalidade de evitar possíveis improvisações 
e descontinuidades decorrentes de mudanças governamentais.

No Artigo 8º da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano 
Nacional de Educação (PNE), está previsto que os entes federados alinhem seus 
Planos de Educação às diretrizes e às metas preconizadas no âmbito nacional, no 
prazo de um ano após sua publicação.

Sob tais determinações, convém dizer que quatro estados aprovaram seus 
respectivos PEEs ainda em 2014, sendo eles: Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul e Roraima. Outros dezessete Planos, pertencentes ao Acre, Amapá, Amazonas, 
Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins, 
foram aprovados no ano de 2015. Em 2016 houve a aprovação de mais quatro PEEs, 
sendo eles o de Alagoas, da Bahia, do Ceará e de São Paulo. Quanto ao Plano de 
Educação de Minas Gerais, conforme dados do portal da Assembleia Legislativa do 
estado, o documento ainda passava pelo processo de tramitação no momento da 
pesquisa, em 2017. Já o projeto de lei do Rio de Janeiro não havia sido encaminhado 
para a Assembleia Legislativa do estado até a data mencionada, segundo informações 
contidas no portal “PNE em movimento”.

Em relação à construção composicional, o PNE acomoda a Lei, composta de 
14 artigos que emitem as normas gerais de elaboração e consolidação da política 
educacional em regime colaborativo com os entes federados. No Artigo 2º, inclui 
10 diretrizes que orientam a definição de 20 metas e suas respectivas estratégias, 
anexadas à lei. Ao todo foram dispostas 254 estratégias para o alcance das 20 metas 
estabelecidas no Plano Nacional.

A partir do diálogo com o PNE, os atuais PEEs e o PDE estruturaram-se de 
maneira similar. Logo, acomodam a Lei com as diretrizes, bem como as metas e 
estratégias, incluídas no anexo. No movimento de recontextualização2 dos Planos, 
nenhuma das diretrizes e metas do Plano Nacional deixou de ser contemplada, porém, 
em consonância com o Artigo 7º do PNE, alguns entes optaram pela adoção de 
medidas adicionais em âmbito local, o que resultou em certa variabilidade no número 
de diretrizes, metas e estratégias. É importante registrar também que os PEEs do Mato 
Grosso, de Roraima e do Rio Grande do Norte, não seguem o padrão de numeração 
(meta e estratégia). Nesses planos, as metas são indicadas, e abaixo tem uma lista 
enumerada de estratégias.

Após a leitura e análise dos Planos Estaduais e Distrital de Educação, não há como 
discordar de Ball (1994) de que os textos políticos são frequentemente contraditórios e 

2  O conceito de recontextualização, utilizado por Ball (1994), assenta-se na ideia de que a trans-
ferência de textos e discursos de um contexto a outro potencializa a apropriação, interpretação e rein-
terpretação de sentidos, constituindo híbridos culturais. Para o estudioso inglês, a recontextualização 
pode desenvolver-se na transferência de políticas entre os diferentes países, na apropriação de políti-
cas de agências multilaterais por governos nacionais, na transferência de políticas do governo nacional 
para os governos estaduais e municipais e destes para as escolas.
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estão sujeitos a diferentes interpretações nos diferentes contextos e localidades. 
A questão é que, mesmo havendo uma norma (Artigo 8º da Lei nº 13.005/2014) 

para que os estados, os municípios e o Distrito Federal elaborem seus Planos de 
Educação “[...] em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas 
neste PNE” (BRASIL, 2014c, s/p), no processo de recontextualização dos textos 
políticos, “Partes podem ser rejeitadas, selecionadas, ignoradas, deliberadamente  
mal entendidas, réplicas podem ser superficiais etc. Além disso, interpretação é uma 
questão de disputa” (BOWE; BALL; GOLD, 1992, p.22 apud MAINARDES, 2006, 
p.53). Assim, apesar da existência de interesses diversos, uma interpretação ou outra 
predominará e, nesse sentido, os desvios ou interpretações minoritárias passam a ser 
importantes na investigação. 

Sob tais ponderações, as análises efetuadas durante o estudo evidenciaram 
que, apesar de os Planos Estaduais e Distrital de Educação terem sido estruturados 
sob interferência do PNE, tais textos contemplam uma multiplicidade de estratégias 
relativas à educação de surdos sinalizando tendências, mas também resistências em 
relação às propostas para intervir nos modos de organização da educação bilíngue.

Assim, embora prevaleça uma compreensão ambígua de que a educação de 
surdos possa ser inclusiva e acomodar uma proposta bilíngue, condicionada ao espaço 
do Atendimento Educacional Especializado (sala de recursos no contraturno do ensino 
regular) e à presença do tradutor e intérprete de Libras, realizada à mercê de um 
currículo inalterado e em um ambiente majoritariamente ocupado e projetado por e 
para ouvintes, foi possível observar estratégias indicativas de resistência ao referido 
modelo organizacional em alguns entes federados (Acre, Amapá, Distrito Federal, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Piauí, Rio Grande do Sul,  Roraima e Tocantins). 

Os Planos de Educação desses entes federados apresentam estratégias 
que demonstram atenção à proposição de modos de organização mais favoráveis 
à circulação da Libras e à percepção positiva do modo de ser surdo em todos os 
espaços da escola. Ainda que configurem casos excepcionais, consideramos que 
tais estratégias corroboram para pensar uma proposta educacional bilíngue que seja 
adequada ao desenvolvimento linguístico, sociocultural e acadêmico do estudante 
surdo e merecem ser analisadas com maior profundidade e difundidas em todo o país.

A ausência de unidade nas políticas educacionais para surdos no Brasil

Como evidenciado na seção anterior, embora os Planos Estaduais de Educação 
(PEEs) e o Plano Distrital de Educação (PDE) tenham sido produzidos com a intenção 
de contribuir para a promoção da unidade das políticas educacionais, esses textos 
oficiais apresentam diferenças significativas no que se refere à inclusão educacional 
dos estudantes surdos.

Com base nas ideias de Saviani (2014), consideramos que os planos não foram 
capazes de promover a unidade pretendida, tanto nas políticas educacionais para 
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surdos quanto nas demais políticas educacionais, em razão da inexistência de um 
Sistema Nacional de Educação no país. Em outras palavras, argumentamos que é 
a existência de um sistema unificado que daria unidade às políticas educacionais 
brasileiras e não os planos produzidos nas esferas estaduais e distrital (ou ainda nas 
esferas municipais).

Diferentemente de outros países que criaram seus sistemas nacionais de ensino 
tanto na Europa quanto na América Latina (Argentina, Chile e Uruguai, por exemplo), 
o Brasil vem retardando essa iniciativa e, com isso, acumulando um déficit imenso no 
campo educacional.

De acordo com Saviani (2014), se o sistema pode ser definido como a unidade 
de vários elementos intencionalmente reunidos de modo que formem um conjunto 
coerente e operante, o Sistema Nacional de Educação pode ser definido como a unidade 
dos vários serviços educacionais, mobilizados por determinado país, intencionalmente 
reunidos de modo que formem um conjunto coerente que opera para corresponder às 
necessidades educacionais de sua população.

Para o autor, a construção de um Sistema Nacional de Educação no Brasil nada 
tem de incompatível com o regime federativo. Ao contrário, é a forma própria de se 
responder adequadamente às necessidades educacionais de um país organizado sob 
esse regime. Segundo ele, a federação postula o sistema nacional que, no campo da 
educação, representa a união dos vários serviços educacionais que se desenvolvem 
no âmbito territorial dos diversos entes federativos que compõem a federação.

Ademais, Saviani (2014) sustenta que a melhor maneira de respeitar a 
diversidade dos diferentes locais e regiões é articulá-los no todo, e não isolá-los porque 
o isolamento tende a fazer degenerar a diversidade em desigualdade, cristalizando-a 
pela manutenção das deficiências locais. A articulação dos serviços educacionais em 
um sistema, em sua concepção, enseja a possibilidade de fazer reverter as deficiências, 
o que resultará no fortalecimento das diversidades em benefício de todo o sistema.

Conforme o autor ainda, uma compreensão mais precisa do significado e 
implicações do regime federativo permitiria que assumíssemos com maior radicalidade 
e coerência essa condição, o que resultaria em importante simplificação do aparato 
jurídico com economia de esforços e ganho de eficiência e eficácia no funcionamento 
das instituições. Assim, seria dispensável que cada estado devesse elaborar as 
respectivas constituições repetindo tudo o que lhe compete acatar da Constituição 
Federal, acrescentando-lhe apenas as normas específicas. O mesmo processo 
ocorreria com as leis orgânicas dos municípios em relação às respectivas constituições 
estaduais.

De modo similar, Saviani (2014) explica que no âmbito da educação, constituído 
o sistema nacional, suas normas seriam estendidas a todos os estados e municípios, 
o que dispensaria a reiteração das normas comuns, bastando estabelecer as normas 
tendentes a ajustar aquelas às particularidades de cada estado ou município. 
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[...] as normas básicas que regularão o funcionamento do sistema serão de 
responsabilidade da União, consubstanciadas na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e no Plano Nacional de Educação, traduzidas e especificadas 
pelas medidas estabelecidas no âmbito do Conselho Nacional de Educação. Os 
estados e o Distrito Federal poderão expedir legislação complementar, adequando 
as normas gerais a eventuais particularidades locais. (SAVIANI, 2014, p.63-64).

Acompanhando o raciocínio do autor, sinalizamos que a criação do Sistema 
Nacional de Educação no Brasil possivelmente dispensaria também a produção de 
planos de educação nas esferas estaduais, municipais e distrital haja vista que teríamos 
um único sistema em todo o país assegurando a todos os brasileiros um mesmo tipo de 
educação, nos diferentes níveis e modalidades, incluindo o atendimento educacional 
de estudantes surdos. Se para Saviani (2014, p.104) “[...] não é do plano que deriva 
o sistema; ao contrário, é sobre este que o plano se apoia”, de forma semelhante, 
consideramos que não é dos planos que deriva a unidade das políticas educacionais; 
é sobre o sistema que tal unidade é obtida.
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